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       PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
______________________________________________________________________ 

Praça Getúlio Vargas, N° 210 – Centro – Potiraguá/Ba. – Telefone (73) 3285 – 2170 
CNPJ: 13752191000190, e-mail: adm.potiragua@gmail.com 

 

DECRETO Nº 509 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“EXONERA  DIRETOR DO HOSPITAL 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições 

e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e 

demais legislações correlatas,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o Sr. MARCO ANTONIO SOUZA COSTA, portador do RG nº 

0479142700 SSP-BA, inscrito no CPF sob nº 432.891.505-34, do Diretor do Hospital Municipal, 

cargo comissionado, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 05 de fevereiro de 2024.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

 

Jorge Porto Cheles 
Prefeito Municipal 
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Praça Rita Maria Alves, nº 01 - Centro – CEP 45.790-000 – Telefone – 73-3285-2170 

CPNJ: CNPJ: 13.752.191/0001-90 

 

PORTARIA Nº 296 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Institui Comissão Especial para Avalia-

ção de Aluguel dos Imóveis para fins de 

Locação pela Prefeitura Municipal”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições e em 

conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e demais legislações 

correlatas,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica  Instituída Comissão Especial, composta dos servidores abaixo relacionados, 

para procederem avaliação de aluguel de imóveis para fins de locação pelas Secretarias Mu-

nicipais 

I - Martan Luís Silva Costa – Presidente 

II – Fabiano Costa Santos Pereira Filho – Membro 

III – Lucas Brandão da Silva – Membro  

Art. 2º - Os trabalhos da Comissão Especial ora instituída serão considerados serviço público relevan-

te.  

Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 05 de fevereiro de 2024.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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